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PORTARIA Nº 003/GAB/SEMEIA/2020 

 
 
Suspender as atividades de atendimento ao 
público, dispõe sobre medidas temporárias para  
prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo 
Coronavírus) no âmbito da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e dá outras providencias. 

 

  Kátia Regina Casula, Secretária Municipal do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas através do Decreto nº 9686/GAB/PM/JP/2018; 
 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde (OMS), da 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, da Agência 
Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia (AGEVISA), da Secretaria de Estado da Saúde 
(SESAU), do Departamento de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMUSA) para que sejam redobrados os cuidados contra a pandemia do Novo 
Coronavírus; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde de servidores, usuários, e demais pessoas em geral; 
 

CONSIDERANDO que os serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente ao público que pode ser substituído temporariamente por meios eletrônicos; 

 
CONSIDERANDO o Decreto n. 12533/GAB/PM/JP/2020 DE 17 de março de 

2020; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam suspensas as atividades de atendimento ao público para 

protocolo de processos de licenciamento ambiental (físico), denúncias, solicitações, 
defesas, requisições entre outras. 

§1º: Os processo de licenciamento ambiental deverão ser enviados por 
email (semeia.protocolo@gmail.com) preferencialmente no formato pdf, e a confirmação 
do recebimento servirá como protocolo oficial; o usuário poderá acompanhar o processo 
no Portal da Secretaria Municipal de Meio Ambiental (semeiajp.sedam.ro.gov.br). 

§2º: Os processos que ainda são físicos, quando da sua renovação, 
deverá ocorrer de forma digital, procedendo conforme o parágrafo primeiro. 

§3º: Os Relatórios de Monitoramento Ambiental de processos físicos 
com vencimento nos próximos 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta 
Portaria, terão prazo adiado ate a suspensão desta Portaria. 

§4º: Os Relatórios de Monitoramento Ambiental de processos digitais 
deverão ser enviados preferencialmente em formato pdf através do email do protocolo 
(semeia.protocolo@gmail.com). 

§5º: As denúncias poderão ocorrer via telefone fixo (69.3411-4204) no 
período de expediente (7h30 as 13h30), via whats app (69.99220-3059) e email 
(semeia.recepcao@gmail.com). Nelas deverão conter o motivo da denuncia e o endereço 
completo com o ponto de referência. Não precisa se identificar. 

§6º: As solicitações para viabilidade ambiental, corte de árvores, 
supressão, aterro, limpeza de área, entre outras, deverá ser feita através do email 
(semeia.protocolo@gmail.com) após o preenchimento do Requerimento Padrão 
(Autorizações/Viabilidade) disponível no sitio semeiajp.sedam.ro.gov.br, o qual deverá ser 
anexado ao email. 

§7º: As defesas administrativas de autos de infração deverão ser 
enviadas, dentro do seu prazo legal, no email semeiajipa@gmail.com. 

§8º: Demais requisições, para mudas e pneus por exemplo, poderão ser 
feitas pelos telefones descritos no parágrafo 4º ou pelo email da recepção. 

 
Art. 2º - Ficam suspensos os atendimentos presenciais para consultas de 

processos; sendo necessário neste período que os responsáveis técnicos agendem via 
telefone da recepção (69.3411-4204) data e hora com o assessor técnico, o qual entrará em 
contato. 
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Parágrafo único: As dúvidas também podem ser supridas através do 
email (eq.tec.semeia@gmaill.com), com a devida identificação do número do processo e os 
pontos de questionamento. 

  
Art. 3º - As atividades de Educação Ambiental assim como os eventos de 

datas ambientais comemorativas ficam suspensas. 
 
Art. 4º - Durante a vigência desta Portaria, as reuniões de Comissões, 

Grupos de Trabalho e Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental ficam suspensas. 
 
Art. 5º Ficam suspensas as atividades de estágio realizadas no âmbito 

desta Semeia, obrigatório e voluntário. 
 
Art. 6º Esta Portaria tem validade de 15 dias, podendo ser prorrogada 

por mais 15 dias.  
 
Art. 7º  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                      Ji-Paraná, 18 de março de 2020. 

 
 
                         
 

 
 

KÁTIA REGINA CASULA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 9686/GAB/PM/JP/2018 
 


